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REQUERIMENTO 

 

Nº: 060/2025                                Envira-AM 23 de Setembro de 2025 

Autores: Sebastião Ivan Pereira de Souza, Francisco Lindomar 
Ferreira da silva e Raimundo Nonato Lopes da Silva 

Requerido:  

• Executivo Municipal de Envira 

 

               Senhores Vereadores,  

 

               Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, os 
vereadores que este subscrevem vêm, respeitosamente, REQUERER, 
após deliberação do Plenário, que seja encaminhado ao Executivo 
Municipal de Envira, por meio da Secretaria competente, o presente 
requerimento, solicitando a adoção urgente de medidas para 
garantir a presença de segurança ou guarda municipal em todas 
as unidades de saúde do município, incluindo o Hospital Evaristo 
Rates e todas as Unidades Básicas de Saúde – UBSs. 

A presente solicitação se justifica diante do aumento preocupante de 
episódios de violência registrados nos arredores e até mesmo dentro 
de unidades de saúde, incluindo tentativas de homicídio, cujos 
agressores, em alguns casos, tentam invadir os estabelecimentos 
com o intuito de consumar os crimes, colocando em risco não 
apenas a vida dos pacientes envolvidos, mas também de outros 

usuários e profissionais da saúde, como médicos, enfermeiros e 
técnicos. 

Trata-se de uma situação extremamente grave, que compromete o 
ambiente de trabalho dos servidores, a segurança dos pacientes e o 
pleno funcionamento dos serviços de saúde. As unidades de saúde 
devem ser espaços de acolhimento, cuidado e proteção, não podem ser 
transformadas em cenário de ameaças, pânico ou violência. 

Diante disso, requeremos que o Executivo Municipal adote com 
urgência as seguintes medidas: 
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• A designação de guardas municipais ou contratação de 
vigilância privada armada/desarmada, conforme as 
possibilidades legais, para atuar em tempo integral nas 
unidades de saúde; 

• A instalação de sistemas de videomonitoramento e controle 
de acesso nas unidades mais vulneráveis; 

• A elaboração de um protocolo de segurança, com o apoio da 
Polícia Militar e da Secretaria Municipal de Saúde, para lidar 
com situações de risco iminente; 

É dever do poder público assegurar um ambiente seguro para os 
profissionais que atuam diariamente em defesa da vida, bem como 
para os cidadãos que buscam atendimento médico nas unidades 
públicas de nosso município. 

Diante da urgência e da relevância desta pauta, solicitamos atenção 
prioritária do Executivo, bem como o retorno oficial a esta Casa 
Legislativa sobre as providências adotadas. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e 
consideração. 

 
Nestes termos, 
 

Assinam os Vereadores: 

 

 

Sebastião Ivan Pereira de Souza 

Presidente em Exercício da Câmara Municipal 

 

 

Francisco Lindomar Ferreira da Silva 

1º Secretário 

 

 

Raimundo Nonato Lopes da Silva 
Vereador do PSDB-CIDADANIA 


